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PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 01/2014 

 

Dispõe sobre as eleições regionais para o Conselho de Gestão Com-
partilhada do Ministério Público.  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EDUARDO DE LIMA VEIGA, no uso de suas atribuições 
legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º do Provimento n.º 57/2009,  

RESOLVE editar a seguinte Instrução Normativa: 

Art. 1º  Fica designado o dia 12 de novembro de 2014 para realização da eleição eletrônica para escolha dos representantes, titular e 
suplente, de cada uma das regiões administrativas, previstas no Anexo Único do Provimento n.º 57/2009, no Conselho de Gestão 
Compartilhada do Ministério Público.  

Parágrafo único. O horário de votação iniciará às 10h do dia 12, transcorrendo de forma ininterrupta até às 16h.  
Art. 2º Para essas eleições, o Procurador-Geral de Justiça nomeará uma Comissão Eleitoral composta:  

I - pelo Presidente do Conselho de Gestão Compartilhada, que a presidirá;  

II - por um membro de livre escolha do Procurador-Geral de Justiça para auxiliar o Presidente do Conselho de Gestão Compartilhada 
na organização das eleições;  

III - por um membro de livre escolha do Presidente do Conselho de Gestão Compartilhada.  

Art. 3º  São inelegíveis para compor o Conselho de Gestão Compartilhada:  

I - os Promotores de Justiça que se encontrarem desempenhando funções nos órgãos da Administração Superior do Ministério Públi-
co, nas Subprocuradorias-Gerais de Justiça, nos Centros de Apoio Operacional e Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional;  

II - os que se encontram nas situações de afastamento do cargo previstas nos incisos I, II e III do artigo 46 da Lei nº 6.536, de 31 de 
janeiro de 1973 – Estatuto do Ministério Público.  

Art. 4º  Os Promotores de Justiça que tiverem interesse em concorrer na eleição da região administrativa a qual integram como titula-
res, na data de publicação desta Instrução Normativa, terão até o dia 27 de outubro de 2014, para encaminharem manifestação à 
Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, por meio de protocolo virtual no Sistema de Protocolo Unificado - 
SPU.  

Art. 5º  A listagem preliminar dos Promotores de Justiça elegíveis de cada região administrativa será publicada no Diário Eletrônico 
do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul e estará disponível na INTRANET, a partir do dia 30 de outubro de 2014.  

§ 1º  O prazo para interpor recurso contra a listagem prevista no “caput” será de 3 (três) dias a contar da data de sua publicação e 
deverá ser encaminhado à Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, por meio de protocolo virtual no Sistema 
de Protocolo Unificado - SPU. 

§ 2º  Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior e após o julgamento de eventuais recursos, a Comissão Eleitoral publicará no 

Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul a listagem definitiva de Promotores de Justiça elegíveis de 
cada região administrativa.  

Art. 6º  Todos os Promotores de Justiça em efetivo exercício, na forma da legislação institucional em vigor, são eleitores na região 
administrativa a qual integram como titulares, exceto aqueles que se encontram nas situações previstas no inciso II do artigo 3º.  

§ 1º  Os Promotores de Justiça que tiverem seu pedido de promoção ou remoção deferido pelo Conselho Superior do Ministério Pú-
blico votarão na eleição da região administrativa para qual foram promovidos ou removidos, ainda que não tenham assumido o novo 
cargo na Comarca de destino.  

§ 2º  A listagem de eleitores de cada região administrativa será extraída do sistema de Administração de Recursos Humanos – ARH.  

Art. 7º  A votação será exclusivamente por meio eletrônico, podendo ser realizada em qualquer computador conectado à rede de 
informática do Ministério Público, observados os seguintes procedimentos:  

I - o eleitor receberá um email por meio de sua conta institucional (...@mprs.mp.br) contendo o endereço eletrônico da página de 

votação, o seu login e sua senha específicos para o processo eleitoral, na data e horário estipulados para o início da votação;  

II - o eleitor deverá acessar a página de votação através do endereço eletrônico fornecido no email e seguir as instruções da página 
para registrar o seu voto;  

III - quando solicitado, o eleitor deverá informar o seu login e senha específicos para o processo eleitoral fornecidos pelo email;  

IV - ao final do processo o sistema emitirá a mensagem “Voto registrado com sucesso”, o que indica que o voto do eleitor foi correta-
mente registrado e o procedimento de votação foi encerrado.  

§ 1º  Em caso de algum problema, o sistema exibirá a mensagem “Voto não registrado”. Neste caso, o usuário poderá realizar o pro-
cedimento de votação novamente e, caso persista o erro, deverá entrar em contato com o suporte técnico.  

§ 2º  O suporte técnico será provido pela Unidade de Apoio ao Usuário pelo telefone (51) 3295-1770, em horário de expediente.  

§ 3º  O eleitor poderá repetir o procedimento de votação quantas vezes achar necessário, dentro do prazo estipulado no artigo 1º, 
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sendo que somente o último voto registrado será considerado na apuração.  

§ 4º  Quando o eleitor não selecionar nenhuma opção de voto disponível e enviar seu voto para registro, o voto será considerado “em 
branco”.  
Art. 8º  Serão considerados eleitos os Promotores de Justiça mais votados em cada região administrativa, que serão substituídos, 
nos casos de vacância ou impedimento, pelos suplentes, assim considerados os Promotores de Justiça que se seguirem na votação, 
pela ordem, respeitado o disposto nos incisos II e III do artigo 6º do Provimento n.º 57/2009.  

§ 1º  Havendo igualdade de votos entre dois ou mais candidatos, os critérios de desempate serão, sucessivamente:  

I - a antiguidade na carreira;  

II - o mais idoso.  

§ 2º  Havendo apenas 01 (um) candidato habilitado a concorrer à vaga de representante da Região Administrativa, não será realizada 
eleição para respectiva região, sendo este designado representante titular e seu suplente o Promotor de Justiça mais antigo na car-
reira na Região, respeitado o disposto no inciso III do artigo 6º do Provimento n.º 57/2009.  

§ 3º Não havendo candidatos a representantes na respectiva Região Administrativa, serão convidados a participarem do Conselho os 

02 (dois) Promotores de Justiça mais antigos na carreira na Região, respeitado o disposto no inciso III do artigo 6º do Provimento n.º 
57/2009.  

Art. 9º  O presidente da Comissão Eleitoral proclamará os eleitos, após conhecido o resultado da apuração, lavrando-se, a seguir, a 
ata que será entregue ao Procurador-Geral de Justiça para designação dos eleitos.  

Art. 10.  A esta Instrução Normativa aplicam-se as disposições do Provimento n.º 57/2009. 

Art. 11.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.  

Art. 12.  Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de outubro de 2014. 

EDUARDO DE LIMA VEIGA, 

Procurador-Geral de Justiça. 

Registre-se e publique-se. 

ISABEL GUARISE BARRIOS BIDIGARAY, 

Promotora de Justiça,  

Chefe de Gabinete. 

 

 

BOLETIM N.º 479/2014 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EDUARDO DE LIMA VEIGA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-

ÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

DESIGNAR 

- o Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA VIEIRA, Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Canela, para oferecer denúncia, 

bem como para acompanhar todos os trâmites, contra Mário Luiz Benetti no Processo n.º 066/2.12.0000657-0, oriundo da Vara Judi-

cial da Comarca de São Francisco de Paula, e, no caso de suas férias, impedimentos ou ausências, o Promotor de Justiça Substituto 

de escala, que não esteja impedido (Port. 3935/2014). 

- o Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, Dr. DANIEL SPERB RUBIN, ID n.º 3426262, como Presidente; a 

Promotora de Justiça, Dra. ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI, ID n.º 3429202, como Secretária; e a Promotora de Justiça, Dra. 

VELOCY MELO PIVATTO, ID n.º 3424413, para integrarem a Comissão para organização da eleição de escolha dos representantes, 

titular e suplente, de cada região administrativa, previstas no Anexo Único do Provimento nº 57/2009, para composição do Conselho 

de Gestão Compartilhada do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul (Port. 4004/2014). 

AUTORIZAR 

- o Dr. ALESSANDRO SALAZAR ROSSATO, ID n.º 3439453, Promotor de Justiça de Novo Hamburgo, a residir na cidade de Porto 

Alegre/RS, sem ônus para o Estado e sem prejuízo de suas funções (PR.00816.00088/2014-8). Esta portaria vigorará até 

31 de dezembro de 2015 ou pela remoção/promoção que implique na saída da comarca, ou até ulterior deliberação (Port. 
3976/2014). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de outubro de 2014. 

ISABEL GUARISE BARRIOS BIDIGARAY, 

Promotora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 
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EDITAL N.º 584/2014 – PGJ 

 

De ordem, ficam cientificados os interessados em geral, na 

forma do § 2º do art. 16 do Provimento nº 26/2008, que a Pro-

motoria de Justiça Cível de Uruguaiana indeferiu a instauração 

de Inquérito Civil, acerca de notícia dando conta de que a 

Câmara de Vereadores de Uruguaiana contratou serviço de 

transmissão radiofônica de suas sessões e que, em razão da 

eleição de outubro de 2014, na qual são candidatos três vere-

adores, foram suspensas as transmissões. A respeito foi ins-

taurado o expediente RD.00922.00500/2014. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 13 

de outubro de 2014. 

ISABEL GUARISE BARRIOS BIDIGARAY, 

Promotora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 

 

 

EDITAL N.º 585/2014 – PGJ 

 

De ordem, ficam cientificados os interessados, em especial o 

Sr. João Amaral, na forma do § 2º do art. 16 do Provimento nº 

26/2008, que a Promotoria de Justiça Especializada de Alvora-
da indeferiu a instauração de Inquérito Civil, acerca de recla-

mações de munícipes dando conta da realização irregular de 

eventos, com aglomeração de pessoas, sobretudo jovens, na 

maioria menores de 18 anos. A respeito foi instaurado o expe-

diente RD.00935.00052/2014. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 13 

de outubro de 2014. 

ISABEL GUARISE BARRIOS BIDIGARAY, 

Promotora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 

 

 

EDITAL N.º 586/2014 – PGJ 

 

De ordem, ficam cientificados os interessados em geral, na 

forma do § 2º do art. 16 do Provimento nº 26/2008, que a Pro-

motoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto 

Alegre indeferiu a instauração de Inquérito Civil, acerca de 

denúncia anônima de fraude em licitações para fornecimento 

de hortifrutigranjeiros ao sistema penitenciário. A respeito foi 

instaurado o expediente RD.00829.00395/2014. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 13 

de outubro de 2014. 

ISABEL GUARISE BARRIOS BIDIGARAY, 

Promotora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 

 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 

 

BOLETIM N.º 480/2014 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SUBPROCURADOR-

GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATI-

VOS, DANIEL SPERB RUBIN, NO USO DE SUAS ATRIBUI-

ÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

CONSIDERAR 

- habilitado para tomar posse, a contar de 19/09/2014, no 

cargo de Secretário de Diligências, Classe “M”, CARLOS RO-
BERTO MARION DA SILVA, tendo entrado em exercício em 

14/10/2014. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 

de outubro de 2014. 

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES, 

Diretor-Geral. 

 

 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N.º 2627-09.00/14-8 

CO. 30086 

 

CONTRATADA: Dra. Sabrina Pereira de Abreu; OBJETO: 

serviços técnicos especializados de planejamento e elabora-

ção de 20 (vinte) questões objetivas para compor a prova de 

Língua Portuguesa do Concurso Público para provimento do 

cargo de Assessor – Área do Direito; revisão de 80 (oitenta) 

questões das provas objetivas; revisão de 05 (cinco) questões 

discursivas; análise e resposta aos eventuais recursos inter-

postos; VALOR: R$ 431,12 por questão planejada e elabora-
da; e R$ 74,98 por questão revisada; DOTAÇÃO ORÇAMEN-

TÁRIA: Unidade Orçamentária 09.01, Recurso 0011, Projeto 
6420, Natureza da Despesa/Rubrica 3.3.90.39/3910; FUNDA-

MENTO LEGAL: art. 25, inciso II e § 1° combinado com o art. 
13 da Lei Federal n.º 8.666/93; RATIFICAÇÃO em 13 de outu-
bro de 2014, pelo Subprocurador-Geral de Justiça para Assun-

tos Administrativos, Dr. Daniel Sperb Rubin.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 13 

de outubro de 2014. 

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES, 

Diretor-Geral. 
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SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N° 2531-09.00/14-5 

 

CONTRATADA: CG GROUP CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.; OBJETO: Inscrição da servidora Karyne Zepka Vieira da 
Costa Goulart para participar do curso “Recuperação Judicial e Reestrutura do Negócio”, a ser realizado nos dias 28 e 29 de outubro 
de 2014, em São Paulo/SP; VALOR TOTAL: R$ 1.490,00 (um mil quatrocentos e noventa reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Orçamentária 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza da Despesa/Rubrica 3.3.90.39/3935; FUNDAMENTO LEGAL: 

art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/93; RATIFICAÇÃO em 13 de outubro de 2014, pelo Subprocurador-Geral de Justiça para 
Assuntos Administrativos, Dr. Daniel Sperb Rubin.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de outubro de 2014. 

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  

Diretor-Geral. 

 

 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N° 2539-09.00/14-7 

 

CONTRATADA: REDE NACIONAL DE ESTUDO E PESQUISA – ESR/RNP; OBJETO: Inscrição do servidor Eduardo Leivas Bastos 
para participar do curso “Engenharia Reversa de Código Malicioso”, a ser realizado nos dias 27 a 31 de outubro de 2014, em Porto 

Alegre/RS; VALOR TOTAL: R$ 2.304,00 (dois mil, trezentos e quatro reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 
09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza da Despesa/Rubrica 3.3.90.39/3935; FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, caput, da Lei 

Federal n.º 8.666/93; RATIFICAÇÃO em 13 de outubro de 2014, pelo Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, 
Dr. Daniel Sperb Rubin.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de outubro de 2014. 

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  

Diretor-Geral. 

 

 

EDITAL N.º 456/2014 

RESULTADO DO EDITAL Nº 447/2014 – REMOÇÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO (DEMP 06/10/2014) 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, DANIEL 
SPERB RUBIN, faz público que, tendo em vista o que consta no PR.00576.00938/2014-4, se encontra disponível, na página da Uni-
dade de Registros Funcionais da Divisão de Recursos Humanos (http://intra.mp.rs.gov.br/urf/remocoes), o resultado da  remoção 
referente ao Edital nº 447/2014. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 15 de outubro de 2014. 

DANIEL SPERB RUBIN, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

 

EDITAL N.º 457/2014 

Resultado do Edital nº 448/2014 – REMOÇÃO DE SECRETÁRIO DE DILIGÊNCIAS (DEMP 06/10/2014) 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, DANIEL 
SPERB RUBIN,   faz público que, tendo em vista o que consta no PR.00576.00940/2014-0, se encontra disponível, na página da 
Unidade de Registros Funcionais da Divisão de Recursos Humanos (http://intra.mp.rs.gov.br/urf/remocoes), o resultado da  remoção 
referente ao Edital nº 448/2014. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 15 de outubro de 2014. 

DANIEL SPERB RUBIN, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
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